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Recrutamento por mobilidade de três (3) Técnicos Superiores (m/f) para o exercício de funções na 

Unidade de Monitorização e Controlo do Secretariado Técnico do Programa Regional do Alentejo 

2030

Ata n.º 3

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, pelas 11 horas, reuniu-se  o Júri designado por despacho do Sr. 

Vice-Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional, I.P., Dr. Aníbal Reis 

Costa, datado de 18/02/2025, tendo em vista recrutar por mobilidade três (3) Técnicos Superiores 

(m/f) para exercer funções na Unidade de Monitorização e Controlo do Secretariado Técnico da 

Autoridade de Gestão do Programa Regional do Alentejo 2030, constituído nesta data pelos seus 

membros efetivos: 

Presidente: Dr. António José Ceia da Silva, Presidente da Comissão Diretiva do Alentejo 

2030;

1.ª Vogal Efetivo: Dra. Elsa Rute Fernandes Teigão, Secretária Técnica da Unidade de 

Monitorização e Controlo do Programa Regional do Alentejo 2030;

2.ª Vogal Efetiva: Dra. Paula Alexandra da Silva Gomes dos S. Romão, Técnica Superior na 

Divisão de Recursos Humanos e Formação

A reunião teve por objetivo proceder à realização das entrevistas dos candidatos aprovados na 

avaliação curricular, para o presente procedimento, conforme definido no ponto 6 do aviso e de 

acordo com os critérios definidos na primeira reunião do júri.

Prova de Entrevista
___________________________________________________________________________
Foram convocados para a realização da Entrevista os candidatos aprovados na sequência da 

aplicação do método de seleção de avaliação curricular, conforme expresso na ata n.º 2 do presente 

procedimento.

Na sequência das convocatórias, compareceram às entrevistas os candidatos Ana Filipa de Brito 

Soares Costa Oliveira, e Sérgio Manuel Saraiva Marques Fernandes. Estas foram realizadas em 

modo presencial.

As candidatas Maria Antónia da Mata dos Santos Pereira, Cristina Maria Peixoto de Sousa Vasco, 

Sandra Cristina Ribeiro Simões, e Maria Gabriela Ramos Cabral Coelho, não compareceram à 

entrevista. Mais deliberou o Júri, excluir as candidatas, em virtude de não terem comparecido à 

entrevista profissional de seleção na data e hora para a qual tinham sido convocadas.
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Classificação Final dos Candidatos
___________________________________________________________________________

Concluída a realização da entrevista, os candidatos foram avaliados neste método de seleção, em 

função dos parâmetros definidos para o efeito na referida ata de definição dos critérios, conforme as

tabelas de avaliação anexas à presente ata e que dela fazem parte integrante, em função do perfil do 

posto de trabalho definido para o presente procedimento.

Mais deliberou o júri, por unanimidade, atribuir aos candidatos as classificações parcelares e finais, 

de acordo com a aplicação da fórmula de classificação final definida na primeira reunião do júri:

CF = 60% x AC + 40% x EA

Em que: CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular e EA = Entrevista 

Assim, da aplicação dos métodos de seleção, em função das referências às quais se candidata, 

resultou a seguinte pontuação dos candidatos:

Candidata Classificação Avaliação Curricular Entrevista

Ana Filipa de Brito Soares Costa Oliveira 12,13 18,93

Sérgio Manuel Saraiva M. Fernandes 13,25 19,20

Deliberações finais
___________________________________________________________________________

Face ao exposto, a ocupação dos postos de trabalho, objetos do presente procedimento, por via de 

acordo de mobilidade, deverá ser promovida segundo a ordenação final dos candidatos que se 

segue:

Candidatos Classificação Final Ordenação Final

Sérgio Manuel Saraiva M. Fernandes 15,63 1.º

Ana Filipa de Brito Soares Costa Oliveira 14,85 2.º
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O Júri deliberou ainda proceder à audiência prévia escrita dos candidatos, nos termos previstos pelos 

artigos n.º 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente ata que 

depois de lida e aprovada vai ser assinada por todos os membros do Júri.

O Júri,

O Presidente         1.ª Vogal                2.ª Vogal

______________________      ____________________               ___________________
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